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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 15/CGGP, de 03  de fevereiro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 
de setembro de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1605744 
FRANCISCO JOSE GONCALVES 
GOMES DINALI 

Indigenista Especializado AIII AIV 

1934756 FRANCISCO RIBEIRO GOUVEA Auxiliar em Indigenismo SII SIII 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 

 

 COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 01/CR-NE I-AL, de 02 de fevereiro de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I-AL, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores FREDERICO VIEIRA CAMPOS, matrícula nº 1319924, CPF nº 705.203.991-53, e 
GILBERTO DA SILVA, matrícula nº 1488286, CPF nº 383.062.470-00, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 172/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa Ferreira e Freire Construções LTDA - ME, CNPJ nº 17.746.646/0001-15. 
Art. 2º. Designar os servidores PETRÔNIO MACHADO CAVALCANTI FILHO, matrícula nº 445570, CPF nº 218.074.004-
25, e MARCELO ANTÔNIO ELIHIMAS, matrícula nº 0445694, CPF nº 318.999.784-53, como fiscais técnicos, titular e 
substituto, para acompanhar os aspectos técnicos de execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar as servidoras IVANA GOMES VIEIRA, matrícula nº 1818298, CPF nº 404.778.514-87 e GABRIELA 
KELLY PACHECO DOS SANTOS, matrícula nº 1581522, CPF nº 026.787.754-45, como fiscais administrativas, titular e 
substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os Gestores, Fiscais Técnicos e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências 
fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, 
de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, 
bem como no Capítulo III. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

FREDERICO VIEIRA CAMPOS 
Coordenador Regional 

 

 


